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Moção 
 

                DIA INTERNACIONAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
A Câmara Municipal de Setúbal, no contexto da celebração, no passado dia 3 de 
dezembro, do Dia Internacional das Pessoas com Deficiência, manifesta o seu total 
empenhamento na concretização dos objetivos que presidiram à instituição, pela 
Organização das Nações Unidas, em 1992, desta data. 

O Dia Internacional das Pessoas com Deficiência tem como principal objetivo promover 
maior compreensão dos temas relacionados com a deficiência e mobilizar a sociedade 
para a defesa da dignidade, dos direitos e do bem-estar das pessoas. Procura, também, 
alertar a consciência coletiva para os benefícios trazidos pela integração das pessoas 
com deficiência em cada aspeto da vida política, social, económica e cultural. 

Em Setúbal, os objetivos deste dia foram assinalados na 10.ª Semana Temática da 
Deficiência, promovida pelo Grupo Concelhio para as Deficiências.  

O conjunto de iniciativas promovidas nesta semana visou alertar e sensibilizar as 
diferentes entidades, instituições e a comunidade em geral para as questões 
relacionadas com as deficiências, reforçando as diferentes capacidades dos cidadãos e 
a importância da sua participação e da sua integração, desconstruindo estereótipos e 
promovendo a igualdade de oportunidades, numa perspetiva de inclusão e construção 
de uma sociedade de e para todos. 

Importa continuar a exigir que as deficiências não sejam camufladas ou disfarçadas, 
assim como é da maior importância mostrar com dignidade a realidade destas pessoas, 
valorizando as diferenças e as necessidades que daí decorrem. Este é o preciso 
contexto em que se torna um imperativo combater condescendências e defender a 
igualdade em dignidade e direitos humanos para as pessoas com deficiência. 

Enquanto município participado, continuaremos a trabalhar para que, com a 
identificação das diferenças, possamos, a partir daí, encontrar e promover formas para 
diminuir as barreiras ou eliminar as restrições da participação destas pessoas. 

Continuaremos a intervir para que a cidadania não seja definida só como conceito, mas 
também pela prática e pela experiência através do acesso de todo e cada indivíduo à 
educação, à vida social e aos bens culturais. 

Importa recordar que só com a promoção da autonomia conseguimos viver em 
liberdade. Viver com autonomia é certamente o desejo de todo o ser humano e não há 
nada que possa ser mais digno ou importante que isso. 

Porque todos fazemos a diferença! 

Importa ainda referir o trabalho de décadas do movimento associativo que intervém 
neste domínio e saudar os técnicos e as famílias que, diariamente, tornam a vida mais 
justa e solidária. 

A Câmara Municipal associa-se, assim, a este dia, quer com esta moção, quer com o 
seu trabalho permanente em prol de uma vida melhor para as pessoas com deficiência. 
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